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OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contratual 
pelo período de até 01 (um) mês ou conclusão de novo procedi-
mento licitatório, o que ocorrer primeiro.

VALOR ESTIMADO DO ADITAMENTO: R$ 3.723.333,33 
(três milhões, setecentos e vinte e três mil, trezentos e trinta 
e três reais)

NOTAS DE EMPENHO Nº: 89.064/2017.
DOTAÇÃO N°: 11.20.24.131.3024.8.052.3.3.90.39.00.00
a) FABIO SOUZA DOS SANTOS, Secretário Especial de 

Comunicação.
b) ANDRÉ LUIZ GOMES DA SILVA, Presidente da empresa 

LUA PROPAGANDA S/A.

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
2011-0.291.215-4 - SGM/SECOM/Coordenação de Ad-

ministração e Finanças. – Cancelamento de Saldo de Nota de 
Empenho. Lua Propaganda Ltda e Nova SB Comunicação Ltda. 
- 1. À vista dos elementos contidos no processo, especialmente 
à informação de fls. 6382, AUTORIZO, observadas as formali-
dades legais e cautelas de estilo: I - O cancelamento parcial 
do saldo da Nota de Empenho nº 89.064/2017 sob fls. 6375, 
emitida em favor da empresa LUA PROPAGANDA LTDA, CNPJ 
n.º 05.916.755/0001-54, no valor de R$ 780.000,00 (setecentos 
e oitenta mil reais); II – A emissão de nota de empenho no 
valor total de R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais), 
onerando a dotação orçamentária n.º 11.20.24.131.3024.8052
.3.3.90.39.00.00, em favor da empresa NOVA S/B COMUNICA-
ÇÃO LTDA, CNPJ n.º 57.118.929/0001-37, para atendimento da 
campanha “Trabalho Novo”.

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
6011.2017/0000221-6 SGM/Assessoria Policial Militar. 

Contratação de prestação de serviços de passagem expressa 
em praças de pedágio e estacionamentos. I. À vista dos ele-
mentos contidos no processo, especialmente a deliberação da 
Comissão de Licitações, constante na Ata sob doc. 4634547, 
bem como dos pareceres exarados pala Assessoria Jurídica 
desta Pasta, docs. 4049021, 4285642 e 4769837, nos termos 
da legislação vigente, declaro DESERTO o Pregão Eletrônico 
n° 08/2017-SGM, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de passagem expressa 
em rodovias (praças de pedágios), utilizando transponder 
de identificação veicular (TIVs / TAGs), para 10 (dez) veí-
culos que integram a frota da Assessoria Policial Militar da 
Prefeitura de São Paulo – APM/PMSP, por um período de 12 
(doze) meses.

 6011.2017/0000488-0. SGM/CAF. Fornecimento, insta-
lação e revisão de antenas coletivas do Edifício Matarazzo. 
I - À vista dos elementos contidos no presente, nos termos 
do inciso II do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
c/c Lei Municipal 13.278/02, Decreto 44.279/03 e Decreto 
54.102/2013, com os valores atualizados pela Portaria SF 
31/2002, Cotação Eletrônica nº 021/2017-SGM e em espe-
cial a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, doc. 
4773566, AUTORIZO, observadas as formalidades legais e 
cautelas de estilo, a contratação direta da empresa J & M 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E INFOR-
MÁTICA LTDA-EPP, CNPJ: 03.056.608/0001-26, objetivando 
a contratação para o fornecimento, instalação e revisão das 
antenas coletivas do Edifício Matarazzo, pelo valor total de 
R$ 3.980,00 (três mil novecentos e oitenta reais). II - Emita-
-se Nota de Empenho em favor da empresa J & M COMÉR-
CIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA 
LTDA-EPP, CNPJ: 03.056.608/0001-26, no valor total de R$ 
3.980,00 (três mil novecentos e oitenta reais), onerando as 
dotações orçamentárias 11.50.04.122.3024.2.100.4.4.90.5
2.00.00 e 11.50.04.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00, para 
cobertura das despesas.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 007/
SMSU/2017

6029.2017/0000111-0
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

URBANA – CNPJ 05.245.375/0001-35
CONTRATADA: TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPE-

ZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S.A – CNPJ 
60.924.40/0001-51

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa es-
pecializada para a prestação de serviços de locação de 
veículos automotores para uso do efetivo empregado no 
policiamento ambiental da Superintendência Ambiental da 
Guarda Civil Metropolitana, desta Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana.

PREGÃO SMSU 014/2017, item 01 – Locação de veículos 
tipo pick up – 25 (vinte e cinco) unidades.

DATA DE ASSINATURA: 03/10/2017
PRAZO DE ENTREGA: 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS, 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA DO TERMO 
DE CONTRATO.

DO VALOR: MENSAL ESTIMADO DE R$ R$ 223.000,00 
(DUZENTOS E VINTE E TRÊS MIL REAIS) E O TOTAL ESTIMADO 
DE R$ 6.690.000,00(SEIS MILHÕES SEISCENTOS E NOVENTA 
MIL REAIS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 38.10.06.181.3013.2.192.3
.3.90.39.00.00

Extraordinária que se realizará no próximo dia 10 de outubro 
de 2017, às 17:00 horas, em sua sede social, situada nesta Ca-
pital, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.500, no Condomínio 
Edifício “New York e Los Angeles”, torre “Los Angeles”, 16º 
andar, Bairro Água Branca, para deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia:

1) Eleição de Membros do Conselho Fiscal
2) Outros assuntos de interesse da Empresa.
São Paulo, 29 de setembro de 2017.
Marcoantonio Marques de Oliveira
Presidente do Conselho de Administração

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PALC Nº 2015/0402 - REGULAMENTO Nº 
001/2015 - OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EM-
PRESA OU CONSÓRCIO DE EMPRESAS PARA IN-
TEGRAR A REDE COMPLEMENTAR DE VENDA E 
CARREGAMENTO DE CRÉDITOS ELETRÔNICOS E/
OU DE COTAS DE VIAGENS TEMPORAIS DO BILHE-
TE ÚNICO AO PÚBLICO USUÁRIO DOS SERVIÇOS 
DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBA-
NO DE PASSAGEIROS NA CIDADE DE SÃO PAULO.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
A São Paulo Transporte S.A. - SPTrans comunica que o Di-

retor de Administração e Infraestrutura, no uso de suas atribui-
ções, HOMOLOGOU o Processo Administrativo de Licitações e 
Contratos - PALC Nº 2015/0402, especificamente no tocante ao 
credenciamento da empresa CONDUCTOR TECNOLOGIA S.A. 
, inscrita no CNPJ sob o n° 03.645.772/0001-79, ADJUDICOU 
o objeto e AUTORIZOU a assinatura do respectivo Termo de 
Credenciamento

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
Vera Lucia Conceição Caprioli Gutierrez
Respondendo pela Presidência da Comissão Permanente 

de Licitações

 LICITAÇÕES

 GABINETE DO PREFEITO
 COMUNICAÇÃO

 SECRETÁRIO ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 42/
SGM/SECOM//2017

PROCESSO Nº: 6069.2016/0000003-0
CONTRATO ADITADO Nº: 006/SGM/SECOM/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL/SECOM
CONTRATADA: BOXNET – SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES 

LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de serviços especia-

lizados na gestão de informações (monitoramento, integração, 
notificação e divulgação de informações), contemplando a 
função de buscas rápidas de notícias e a transcrição na íntegra 
das informações monitoradas com: disponibilização de assuntos 
e temas ligados à cidade de São Paulo, à Câmara Municipal 
de São Paulo e monitoramento dos conteúdos de interesse do 
Diário Oficial da cidade e sua divulgação em modo de clipping 
para as autoridades municipais e servidores municipais que 
necessitem.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação da vigência do 
prazo contratual pelo período de 12 meses, com aplicação de 
reajuste de preços.

VALOR DO ADITAMENTO: R$ 124.720,75
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 74.10.04.122.3024.2.131.3.3

.90.39.00.00
NOTA DE EMPENHO Nº: 87.533/2017 e 87.541/2017
a) FABIO SOUZA DOS SANTOS, Secretário Especial de 

Comunicação.
b) MARCELO JOSÉ MOLNAR, Procurador da empresa BOX-

NET – SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES LTDA.
b) ENRICO MANZI PAES MANSO, Procurador da empresa 

BOXNET – SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES LTDA.

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 
044/2017-SGM/SECOM

PROCESSO Nº: 2011-0.291.215-4
CONTRATO ADITADO Nº: 007/SGM/SECOM/2012
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO
Secretaria de Governo Municipal
Secretário Especial de Comunicação.
CONTRATADA: LUA PROPAGANDA S/A.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços técnicos de 

publicidade para elaboração de projetos e campanhas da Pre-
feitura da Cidade de São Paulo.

E esclarecer o item 13, EFLUENTES LIQUIDOS, foi informado 
um valor no campo INDUSTRIAL, mas não foi especificado 
qual seria esse efluente industrial. Dessa maneira apresentar 
o formulário MCE devidamente preenchido incluindo o preen-
chimento do campo de emissão de ruídos dos equipamentos;

- Apresentar IPTU atualizado;
- Apresentar Anotação de responsabilidade Técnica (ART) 

referente ao formulário MCE, pelo responsável técnico com 
formação superior que assina o MCE e enviar o respectivo com-
provante do pagamento;

- Apresentar contrato de aluguel ou carta declaratória do 
proprietário do imóvel ciente da atividade realizada no imóvel, 
com firma reconhecida em cartório;

- Apresentar Auto de Licença de funcionamento;
- Apresentar publicações em jornal oficial e jornal e grande 

circulação , conforme resolução CONAMA 06/86.
2.) Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 

data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 
8:00 às 17:00 h.

Assim sendo, de acordo com a Deliberação CONSEMA 
NORMATIVA 01/2014.

3.) Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
a apresentação dos esclarecimentos solicitados e nem haja 
pedido de prorrogação de prazo com justificativa.

4.) OBS:poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, através do email decont2@prefeitura.
sp.gov.br. Para a realização do atendimento na data agendada, 
o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

 SERVIÇOS E OBRAS
 SUPERINTENDÊNCIA DE PROJ. VIÁRIOS

 PROJ - 4

 DIVISÃO DE PROJETOS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
-PROJ.4

PROCESSO INTERESSADO
2012-0.159.386-0 ALMIR PINTO
Em data de 25de setembro de 2017 foi exarado do proces-

so n° 2012-0.359.386-0 o seguinte comunique-se:
Solicito comunicar ao interessado nos seguintes termos:
“Favor entrar em contato pelos telefones (11) 3337 9743 

/ (11) 99842 1483 (WhatSapp) / (11) 98159 4161 com o Sr. 
Almir Coelho (topógrafo de Proj.4) para agendar vistoria ao lote 
em questão, tendo em vista que o mesmo encontra-se sempre 
fechado.”

Quaisquer dúvida, favor entrar em contato com o Enge-
nheiro Marcelo Setsuo Kojima no telefone 3337 9748.

2017-0.107.519-5 FERMINO KOZAK
Em data de 25de setembro de 2017 foi exarado do proces-

so n° 2017-0.107.519-5 o seguinte comunique-se:
Solicito comunicar ao interessado nos seguintes termos:
"Cadastrar a galeria existente no fundo do lote, e demarcar 

a faixa não edificável que incide sobre a mesma em conformi-
dade com a Lei 16.642/2017 e Decreto 57.776/2017 do Código 
de Obras e Edificações do Município de São Paulo. Essa faixa 
deverá ficar livre de toda e qualquer construção, inclusive muro 
de fechamento, podendo ser usado gradil."

Quaisquer dúvida, favor entrar em contato com o Enge-
nheiro Marcelo Setsuo Kojima no telefone 3337 9748.

2017-0.147.329-8 CURY CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA SA

Em data de 02 de outubro de 2017 foi exarado do processo 
n° 2017-0.147.329-8 o seguinte comunique-se:

“ a) Nos desenhos utilizar o carimbo padrão SMSO;
b) o estaqueamento deverá ser de jusante para montante;
c) a escala do desenho deverá ser compatível entre planta 

e perfil;
d) a vazão de contribuição do empreendimento deverá ser 

lançado numa boca de lobo ou diretamente no PV projetado;
e) no título o local do projeto é Rua Josefina Cinci Ragaini;
f) usar coeficiente de Manning = 0,015 para tubo de 

concreto;
g) diminuir as profundidades dos PVAP1 e PVAP2.”
Quaisquer dúvidas, favor entrar em contato com o Enge-

nheiro Marcelo Setsuo Kojima no telefone 3337 9748.
2012-0.088.300-0 SUBPREFEITURA CASA VERDE/CA-

CHOEIRINHA
Em data de 25de setembro de 2017 foi exarado do proces-

so n° 2012-0.088.300-0 o seguinte comunique-se:
Solicito comunicar ao interessado nos seguintes termos:
"Cadastrar a galeria existente que atinge o lote, e de-

marcar a faixa não edificável que incide sobre a mesma em 
conformidade com a Lei 16.642/2017 e Decreto 57.776/2017 do 
Código de Obras e Edificações do Município de São Paulo. Essa 
faixa deverá ficar livre de toda e qualquer construção, inclusive 
muro de fechamento, podendo ser usado gradil."

Quaisquer dúvida, favor entrar em contato com o Enge-
nheiro Marcelo Setsuo Kojima no telefone 3337 9748.

Os interessados deverão comparecer a esta Divisão na Av. 
São João, 473, 13º - Santa Efigenia - SP, para prestar os esclare-
cimentos, no prazo de 30 dias corridos.

tels. 3337.9743 / 9747 / 9748 / 9882 / 9961 

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE
 À vista das informações constantes no PA nº 2017-

0.109.216-2 e em especial as manifestações de fls. 19, que 
acolho, AUTORIZO, em conformidade com a Portaria nº 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, o empenho a favor 
do Banco do Brasil – CNPJ nº 00.000.000/2885-19, para 
pagamento de honorários periciais, referente ao processo de 
desapropriação do imóvel localizado na Rua José Dias da Costa, 
com fundamentação legal nas Leis Federais 8.666/93, 4.320/64 
e suas alterações, no Decreto nº 57.578/17 e na Legislação 
Municipal vigente. Em decorrência, emita-se nota de empenho 
no valor de R$ 1.00,00 (um mil reais) deverá onerar a dotação 
83.10.16.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A

CNPJ/MF nº 43.076.702/0001-61
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Srs. Acionistas da EMPRESA DE TEC-

NOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO – PRODAM-SP S/A, para a Assembleia Geral 

Assim sendo, de acordo com a Deliberação CONSEMA 
NORMATIVA 01/2014.

3.)Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
para a apresentação dos esclarecimentos solicitados e nem haja 
pedido de prorrogação de prazo com justificativa.

4.) OBS:poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, através do email decont2@prefeitura.
sp.gov.br. Para a realização do atendimento na data agendada, 
o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 991/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2014-0.344.581-4 Interessado: DSYSTEM IND. GRÁFICA 
LTDA. – Solicitação da Licença Ambiental de Operação (Reno-
vação).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, informa:

Informamos que após consulta ao CADASTRO NACIONAL 
DA PESSOA JURÍCA verificou-se mudança no endereço de autu-
ação do empreendimento em questão, portanto faz-se necessá-
rio apresentar documentação atualizada para o novo endereço, 
conforme relação a seguir:

-Formulário de requerimento de autuação de Processo Ad-
ministrativo http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/
upload/meio_ambiente/arquivos/requerimento%20protocolo.pdf;

-Não sendo o proprietário da empresa o responsável pela 
autuação do Processo, apresentar procuração com firma reco-
nhecida em Cartório;

-Título de propriedade atualizado do imóvel (IPTU ou 
matrícula);

-Não sendo o interessado o proprietário do imóvel, título 
que confere direito à sua utilização; inclusive, neste caso, 
expressa declaração do proprietário concordando com a instala-
ção da atividade ou empreendimento;

-Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do respon-
sável técnico pelo preenchimento das informações técnicas 
contidas no formulário Memorial de Caracterização do Empre-
endimento (MCE), acompanhada do comprovante de pagamen-
to da mesma;

-Memorial de Caracterização de Empreendimento – MCE;
-Contrato Social com firma reconhecida em cartório/ Esta-

tuto Social e CNPJ, se pessoa jurídica;
-Plantas baixas e croquis elucidativos das instalações da 

empresa;
-Certidão do Sistema de Esgotamento Sanitário emitida 

pela SABESP, e cópia da conta de água recente;
-Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse 

Ambiental (CADRI), emitido pela CETESB válido;
-Nota fiscal ou comprovante junto á empresa de coleta de 

resíduos sólidos, conforme CADRI válido;
-CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍCA (CNPJ);
-CADASTRO DE CONTRIBUINTES MOBILIÁRIOS (CCM);
-Publicação para requerimento de licenças ambientais em 

jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de 
grande circulação, de acordo com o Art. 2º da Resolução CO-
NAMA nº 281/2001. Deverá ser seguido modelo da Resolução 
CONAMA 06/86 e ser entregue após a autuação do processo 
administrativo. (Somente no caso de solicitação de “Declaração 
de Atividade Isenta de Licenciamento Ambiental” não é neces-
sária publicação); OBS: Publicar que requereu junto a SVMA a 
Regularização da Licença Ambiental de Operação.

-Comprovante de pagamento do boleto.
OBS.:1Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 

caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
diascontados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do e-mail decont2@prefeitura.
sp.gov.br. Para a realização do atendimento na data agendada, 
o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 989 DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.040.459-2 - Interessado: KIKO ESQUADRIAS DE 
ALUMINIO E FERROS LTDA-EPP – Solicitação de Licença 
Ambiental

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais 
de atividades Industriais no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.) Prezados (as)
Informamos que para prosseguimento da analise do P.A. 

2016-0.040.459-2, faz-se necessária apresentar documentação 
abaixo solicitada:

- Apresentar Esclarecimento sobre a solda utilizada no 
processo produtivo da empresa, essa etapa consta no fluxo-
grama da empresa, mas o equipamento não é descrito no item 
respectivo.

E esclarecer o item 13, EFLUENTES LIQUIDOS, foi informado 
um valor no campo INDUSTRIAL, mas não foi especificado 
qual seria esse efluente industrial. Dessa maneira apresentar 
o formulário MCE devidamente preenchido incluindo o preen-
chimento do campo de emissão de ruídos dos equipamentos;

- Apresentar Anotação de responsabilidade Técnica (ART) 
referente ao formulário MCE, pelo responsável técnico com 
formação superior que assina o MCE e enviar o respectivo com-
provante do pagamento;

- Apresentar contrato de aluguel ou carta declaratória do 
proprietário do imóvel ciente da atividade realizada no imóvel, 
com firma reconhecida em cartório;

- Apresentar Auto de Licença de funcionamento;
- Apresentar publicações em jornal oficial e jornal e grande 

circulação , conforme resolução CONAMA 06/86.
2.) Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 

data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 
8:00 às 17:00 h.

Assim sendo, de acordo com a Deliberação CONSEMA 
NORMATIVA 01/2014.

3.) Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
a apresentação dos esclarecimentos solicitados e nem haja 
pedido de prorrogação de prazo com justificativa.

4.) OBS:poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, através do email decont2@prefeitura.
sp.gov.br. Para a realização do atendimento na data agendada, 
o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 989 DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.040.459-2 - Interessado: KIKO ESQUADRIAS DE 
ALUMINIO E FERROS LTDA-EPP – Solicitação de Licença 
Ambiental

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais 
de atividades Industriais no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.) Prezados (as)
Informamos que para prosseguimento da analise do P.A. 

2016-0.040.459-2, faz-se necessário apresentar documentação 
abaixo solicitada:

- Apresentar Esclarecimento sobre a solda utilizada no 
processo produtivo da empresa, essa etapa consta no fluxo-
grama da empresa, mas o equipamento não é descrito no item 
respectivo.

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
________________________________________
Pregão Eletrônico: 021/SMSU/2017
6029.2017/0000534-5. - Objeto: Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação nos Postos de Bombeiros da 

Capital, visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com a disponibilização de mão de obra, saneantes 
domissanitários, papel higiênico, papel toalha, sabonete líquido, materiais e equipamentos, a serem utilizados nas dependências 
dos Quartéis do Comando de Bombeiros Metropolitano”.

Às 09:17:26 horas do dia 03 de Outubro de 2017, reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade NG))LUCIANA MO-
REIRA DOS SANTOS e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: SIMONE CRISTINA TOBIAS e VANIA MARIA TROMBINI 
UNGARETTI, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
801005801002017OC00076. Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances.

________________________________________
Resultado da Sessão Pública 
Encerrada com recurso
________________________________________
ITEM 1 
• Descrição: CONSULTE EDITAL.
• Quantidade / Unidade de Fornecimento: 12 / VIDE EDITAL
• Menor Valor: 95.000,0000
• CNPJ - Vencedor: 49727241000126 - GRAMAPLAN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
• Propostas Entregues: 39
• Desistência de Propostas: 0
• Propostas Restantes: 39
• Propostas Classificadas: 39
________________________________________
Propostas

Licitante Ordem Valor Data/Hora Situação Justificativa 
LIFE GUARDS BRASIL-EIRELI 1 100.000,0000 02/10/2017 00:00 Classificada classifico o item
Paineiras Limpeza e Serviços Gerais Ltda. 2 138.600,0000 02/10/2017 00:00 Classificada classifico o item
ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL, SOCIAL E DE APOIO 3 139.000,0000 02/10/2017 00:00 Classificada classifico o item
Skala Solução em Serviços - Eireli ME 4 150.000,0000 29/09/2017 00:00 Classificada classifico o item
Claer Serviços Gerais EIRELI 5 152.100,0000 02/10/2017 00:00 Classificada classifico o item
LLX Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Ltda-ME 6 159.539,8300 25/09/2017 00:00 Classificada classifico o item
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